
 

 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2023 

(Do Sr. ZÉ TROVÃO) 

Requer a retirada de tramitação da emenda nº 

0072, apresentada à Medida Provisória nº 1153 

de 2022. 

Senhor Presidente, 

Requeiro a V. Exa. nos termos do art. 104 do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, após ouvida a Mesa, requerer a retirada de tramitação da emenda nº 0072, apresentada à 

Medida Provisória nº 1153 de 2022. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Após uma análise minuciosa da emenda em questão, constatei que a mesma não condiz com os 

objetivos e as diretrizes da medida provisória em pauta, bem como não atende às necessidades e anseios 

da população que represento. 

 

Além disso, a emenda em questão poderia acarretar em implicações negativas para a economia do país, 

bem como para o setor produtivo, podendo gerar consequências prejudiciais a curto e longo prazo. 

 

Nesse sentido, a retirada da emenda nº 072/2023 é essencial para que possamos assegurar que a medida 

provisória seja analisada com o devido cuidado e responsabilidade, garantindo que as decisões tomadas 

estejam alinhadas com os interesses do país e de sua população. 
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Desta forma, solicito que seja retirada a emenda nº 072/2023  apresentada à Medida Provisória  nº 

1153/2022, visando assegurar uma tramitação justa e equilibrada da referida medida provisória. 

 

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2023. 

 

 ZÉ TROVÃO  

Deputado Federal (PL/SC) 
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